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APRESENTACRO

Esse material foi elaborado pela equipe da a¢do de extensdo intitulada: “Um Olhar
Ampliado Para a Saude Mental”, coordenado pela Profa. Dra. Mdrcia Maria
Mont’Alverne de Barros. A iniciativa dessa acdo de extensdo busca oferecer
contribuicdes para a formag¢do dos discentes do Curso de Terapia Ocupacional da
Universidade Federal da Paraiba - UFPB, no que concerne ao campo da saude mental,
o qual precisa ser enxergado de forma ampliada.

Essa cartilha intitulada: “Adultizacdo de criancas nas redes sociais”, busca
compartilhar com os leitores conhecimentos concernentes as repercussdes desse
fendmeno para a saude mental infantil, evidenciando a necessidade urgente de um
olhar critico sobre o consumo de conteudos inadequados para essa faixa etdria e
também para a sociedade de modo geral. Faz-se necessdrio trazer & luz esse tema
relevante, propiciando reflexdes sobre a elabora¢cdo de ag¢des e estratégias para a
constru¢cdo de uma cultura de acolhimento, respeito e prote¢cdo & infancia. Com essa
cartilha, intenciona-se partilhar o supracitado conteddo com educadores e estudantes
do ensino médio de escolas publicas e particulares, diretores, coordenadores
pedagdgicos, bem como com os protagonistas da comunidade universitdria
(discentes, docentes, técnicos administrativos, gestores) e a populacdo em geral,
visando a formac¢do de agentes multiplicadores dessa conscientiza¢do.

A cartilha é composta por um material informativo e educativo, com linguagem
(verbal e imagética), clara e objetiva; apresenta visual leve, em que o conteudo e as
imagens/ilustragdes dialogam entre si, contemplando assuntos relacionados &
adultizagcdo precoce e as suas consequéncias, a existéncia de leis que criminalizam tais
prdaticas, dentre outros aspectos relevantes. As informagdes se fundamentam em
conhecimentos académico-cientificos.

Nesse sentido, vislumbra-se que essa cartilha proporcione a vocé a obtengdo de
conhecimentos sobre esse tema, despertando o seu interesse em se tornar um agente
identificado em atuar para a proteg¢do da inféncia, colaborando para a produgdo de
uma infancia sauddvel e o fortalecimento de uma cultura de respeito ao ser humano.
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ANTES DETUDQ: ;05 conVERSAR SOBRE 0S
DIREITOS DAS CRIANGAS?

A Convencdo sobre os Direitos da Crianca, em vigor
desde 2 de setembro de 1990, estabelece a garantia
de protecdo e o cuidado necessdrios ao bem-estar
infantil, levando em conta os direitos e os deveres dos
pais ou responsaveis legais.

E a partir dela que se consolida, no Brasil,

0 ARTIGQ.227 DA _.
CONSTITUICKO FEDERAL =

'E dever da familia, da sociedade e do Estado assegurar & crianca e ao adolescente,
com absoluta prioridade, o direito a vida, & saude, a alimenta¢do, & educacdo, ao
lazer, & profissionalizag¢do, & cultura, & dignidade, ao respeito, & liberdade e &
convivéncia familiar e comunitdria, além de colocd-los a salvo de toda forma de

negligéncia, discriminagdo, exploracdo, violéncia, crueldade e opressdo.’ 9

Nesse mesmo contexto, o Estatuto da Crian¢a e do
Adolescente (ECA), sancionado em 13 de julho de
1990, tornou-se o principal instrumento normativo
do pais sobre o tema. O ECA reafirmou a
responsabilidade compartilhada entre familia,
sociedade e Estado de garantir as condicdes para
o pleno desenvolvimento de crianc¢as e
adolescentes, protegendo-os de qualquer forma
de discriminacdo, exploracdo e violéncia.;




MAS AFINAL

QUE REAIMENTE
SIGNIFICA SER CRIANGA?

O ECA considera “ser crian¢a” a pessoa até doze anos de idade
incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idc:de.3

MRS, KTE.O SECUIO XV

A "infancia"” praticamente ndo existia como um conceito social ou
cientifico. NGdo havia um lugar especifico para as criancas na
sociedade, e elas eram tratadas quase como "mini-adultos”,
totalmente submetidas & autoridade paterna. 4

Porém com os avancos nos séculos XIX e
XX, surgiram os primeiros estatutos da
crianga. A vida passou a ser organizada em
fases de desenvolvimento, criando-se

também o conceito de adolescéncio.4

No século XXI, foi assegurado a crianga ter
direitos fundamentais garantidos por lei, tais
como: acesso a educacdo, saude, nutricdo
adequada, direito a vida e a brincadeira. /

Apesar dos avan¢os, hd muito a ser feito. Em paises em
desenvolvimento (incluindo o Brasil), o poder publico ainda luta
para erradicar o trabalho infantil e garantir que todas as criancas
concluam os estudos e vivam a infancia de forma plena e segura.,




ADUITIZACKO? MAS..O QUE E ISS0?

A adultizacdo é um processo pelo qual criancas e
adolescentes incorporam prdticas, comportamentos,
papéis e cédigos tipicamente desempenhados por
adultos. Esse fendmeno é multifatorial e se manifesta de
formas diferentes a depender de género, condi¢cdes
socioeconémicas, etc. E também impulsionado por

fatores estruturais, difusdo mididtica de padrdes
estéticos e precariedade de politicas publicas voltadas &
protec¢do da infancia.

E ONDE AS REDES SQCIAIS
ENTRAM NESSA HISTORIA?

Criancas e adolescentes ndo apenas
sdo expostas aos consumos, Como
sdo transformadas no conteUdo a ser

consumido, muitas vezes por adultos.
7

SABE AQUEIAS DAN
INTE!

S QUE BOMBRAM NA
ET? 5




POIS E, N0 STO SO 0S ADUITOS
QUE ESTAO DANGCANDO

Videos de criang¢as na internet realizando dancgas virais,
geralmente executadas com adultos de maneira sensual e
com musicas impréprias, de pouca roupa ou com roupas
curtas, ou videos realizando acdes “bonitinhas” ou
“engracadas” para alguns adultos, s@o encontradas
facilmente. Esses videos, gravados em espagos de convivio
cotidiano e em diferentes contextos, alcangam numeros
exacerbados de curtidas, compartilhamentos e

comentdrios.8

E ESSA NOVR GERACZO DE
INFIUENCIADO ?

O Instagram agasalha um universo de perfis que
tem como principal foco crianc¢as, de diferentes
idades e contextos familiares, produzindo
multiplos conteudos, de formas variada, ainda que
seus proprios termos de uso indiquem que o
usudrio deve ter ao menos 13 anos para usar o
aplicativo. Nasce, assim, uma geracdo de criancas
influencers.



0 QUE O.FCR FAIR SOBRE ESSA
EXPOSICAO?

De acordo com o Estatuto da Crianca e do
Adolescente, proteger a inféncia e garantir o acesso
aos seus direitos € um dever social, tornando
necessdrio assegurar sua seguranca também no
ambiente virtual. A exposi¢cdo de criang¢as, abrangendo
suas rotinas, seus afazeres e comportamentos infringe

o direito a privacidade e integridade. 3

Embora as redes sociais possuam diretrizes que
busquem promover a seguranca digital, a
exposi¢cdo de criangas nas plataformas digitais
demonstram como tais normas sdo facilmente
burladas, mostrando-se insuficientes.

COMO ESSA FXPOSICRO TODA AFETA
AS NOSSAS CRIANGAS?

VUNERABILIDADE

O alto numero de buscas e visualizagdes de
conteudos com criancas evidencia sua
vulnerabilidade diante da exposi¢do precoce,
frequentemente motivada por engajamento e lucro,
em detrimento de sua integridade, singularidade e
do direito a infancia..

~»
SEXUALZACAO PRECOCE
A erotizacdo de roupas e cosméticos comeg¢am a
moldar a estética e a moda infantil. A publicidade e o
venda de produtos que mimetizam o consumo adultg
reforcam uma sexualizagdo infantil mediada pela
adultizagcdo precoce gerada no mundo virtual.
11,12




VAMOS PRECISAR ENTRAR. NUM
TERRENO DIFICIL AGORA

E DESCONFORTAVEL, MAS TEMOS QUE FALAR SOBRE PEDOFILIA.

—

A internet e redes, como o TikTok, tornaram-se vitrines perigosas.
Muitas vezes, o desejo de imitar comportamentos adultos ou seguir
"trends” de dancinhas alimenta redes de pedofilia que lucram com a
erotizagdo precoce. O que parece ser apenas uma busca por "likes"”
pode, na verdade, estar servindo de material para criminosos que

buscam satisfacdo na explorag¢do de criangas e odolescentess. _—

No mundo virtual, o pedéfilo age como um observador silencioso.
Ele utiliza ferramentas digitais para salvar e dar zoom em fotos
que parecem comuns, focando em partes intimas para alimentar
sua obsessdo. Uma vez que vocé posta ou envia uma imagem,
perde o controle sobre ela: ela pode ser replicada e espalhada
infinitamente em féruns criminosos invisiveis

Diferente do que muitos pensam, esses criminosos raramente sdo "monstros
reconheciveis”. Na maioria das vezes, é alguém do circulo de confianga: pais, padrastos,
tios ou vizinhos que exercem fungdes sociais normais e parecem ser "pessoas boas". Isso
gera uma confus@o enorme na vitima, mas é importante saber que pessoas abusivas ndo
respeitam limites e usam a tecnologia como um instrumento, o que o Direito chama de

"crimes virtuais impuros”, para cometer atos que j& eram proibidos no mundo real.
3,13, 14

O Artigo 241 do ECA pune a divulgacdo de
imagens intimas de menores com até 6 anos de

A EI BMSIIEIRA prisdo. Além disso, a Lei Carolina Dieckmann
E R!GOR_OSA protege seus dados contra invasdes, e a nova

Lei 14.811/2024 classifica esses crimes como

hediondos (gravissimos). 3

10 LEMBRE-SE: SUA PRIVACIDADE E A SUA MAIOR SEGURANGA.



REPERCUSSOES PARA A SAUDE
MENTAL

Aproximadamente 14% das crian¢as e adolescentes apresentam pelo
menos um transtorno psiquidtrico. As interacdes com as redes
digitais estdo contribuindo para que as emog¢des se manifestem de

forma doentia cada vez mais c:edo.15

TRANSTORNOS
AKLIMENTARES

RUTOAGRESSTO

TRANSTORNO DE ESTRESSE
POS-TRAUMATICO




AFINAL
DE QUEM E A RESPONSABILIDADE?

DA FAMIIA?

0 ECA FAIR QUE:

“O Direito de Familia, especialmente na
seara dos deveres parentais e do poder
familiar, ocupa papel central nas discussdes
sobre adultizagdo. O empobrecimento das
relacdes familiares, a omissdo de pais ou
responsdveis e o abuso, inclusive emocional,
materializam viola¢cdes que podem
demandar intervenc¢do judicial, inclusive com

suspensdo ou extingdo do poder familiar”.
16

As midias assumem um papel de provocadoras de desejo e consumo, expondo as
criancas @ tecnologia desde cedo. Esse acesso facilitado gera influéncia direta na
formacdo da identidade e nos comportamentos infantis. A indUstria da moda
também ocupa um lugar de destaque nesse cendrio, pois estd diretamente ligada
aos padrdes de consumo que reforcam a adultizagdo precoce.

O QUE DIZ 0 ECA DIGTAL

Legislacdo do ECA Digital, Lei n° 15.211/25 que
amplia o ECA pensando no campo digital e sua
regulamentacdo, foca na responsabilidade
compartilhada entre atores. Isso significa que a
protecdo da crian¢ca no ambiente digital é um
dever compartilhado entre Familia, Sociedade,
Estado e Plataformas, reforcando o principio do
melhor interesse da crianca e do adolescente no

ambiente on—line.18




E COMO FICA R ESCOIR?

19,20

A infancia € o momento onde as criancas
desenvolvem habilidades sociais e emocionais
necessdrias para o seu futuro. E por meio do
brincar e do aprender que elas exercem a
cidadania e consolidam a construgcdo do sujeito.

E na escola que ocorre o aprendizado e as brincadeiras que
estimulam esse desenvolvimento. No entanto, com a imposi¢do
de uma rotina adulta, a escola perde o seu sentido para a

crianc¢a, tornando-se um local permeado pela manifestacdo das
sobrecargas diante de responsabilidades incompativeis com a
sua idade.

Criancas precocemente adultizadas frequentemente
demonstram desinteresse pelas atividades pedagdgicas,
dificuldades de rendimento, baixa frequéncia e até mesmo
evasdo escolar, representando um grande desafio para as
instituicdes escolares.

E QUALR FUNCAO DR
ESCOIR NISSO TUDO?,

Nesse contexto, a escola passa a exercer uma fung¢do que
transcende as prdticas pedagdgicas curriculares. Ela
assume um papel de identificacdo dessas situagdes por
meio das manifestacdes comportamentais dos alunos,

realizando acolhimento, escuta ativa e a articulacdo com
as redes de apoio e protecdo social, visando a protecdo e
garantia do acesso pleno & infancia.




E [ NA FRENTE? O QUE SOBRR DE
TUDO 1SSO?

O acesso & pornografia na internet por criangas e
adolescentes aumentou tdo significativamente na
Ultima década que pode ser considerado um
problema de saude publica. A cultura da pornografia
e sua normalizacdo podem nos levar a negligenciar o

impacto significativo que ela tem sobre menores.,,

AMEACAS DO MUNDO DIGITAL &S CRIANGAS
EGUNDO A AGENCIA SENADO

« sexting (fotos ou videos intimos compartilhados,
geralmente entre adolescentes, que podem ser
compartilhados sem consentimento);

o sextorséo (extorsdo com imagens intimas, em troca
de dinheiro, mais imagens ou favores sexuais);

» deepfakes (conteudos falsificados com inteligéncia
artificial que colocam a vitima em situacdes
comprometedoras);

e Uso da imagem por predadores sexuaqis;

o trabalho infantil (influenciadores mirins explorados

pelos pais ou por terceiros).

22




PROTEGAO DIGITAL

Evitar a exposicdo das criang¢as na internet, principalmente realizando
atividades que ndo condizem com idade, € uma das formas de ndo
adultizd-las. Do ponto de vista coletivo, hd uma discuss@o sobre como
proteger os jovens do ambiente digital.

Evelyn Eisenstein, coordenadora do Grupo de Trabalho Saude Digital
da Sociedade Brasileira de Pediatria, defende a elaboracdo de
politicas publicas e legislagdo para lidar com o tema.

"Nesse momento, existe um movimento internacional de regulacdo
das midias, do que nds chamamos de big techs. Estamos falando
em problemas de saude publica. Entdo temos que ter uma
regulagdo. Os pais precisam entender do que se trata. A escola
precisa entender do que se trata”, afirma Evelyn Eisenstein.
Plataformas como YouTube, Meta (Facebook, Instagram e
WhatsApp) e TikTok afirmam ter politicas publicas para lidar para
proteger a seguran¢a das criangas.

A BBC News Brasil, o YouTube afirmou que a seguranca infantil é
uma prioridade e que a plataforma conta com uma politica
especifica sobre o tema, que ndo permite conteudos que coloquem
em perigo o bem-estar emocional ou fisico de menores, como
material sexualmente explicito e atos perigosos. O YouTube diz
também que em 2024 foram excluidos mais de 18 milhdes de videos
que infringiam a politica de seguranc¢a infantil.

Jd a Meta, que controla Facebook, Instagram e WhatsApp, declarou
que ndo permite e remove conteudos de explorag¢do sexual, abuso,
nudez infantil e sexualizacdo de menores.

Por fim, o TikTok respondeu que sé permite usudrios a partir de 13
anos. Entre usudrios de 13 a 18 anos, hd configuracdes especificas
pra preservar a seguranca e o bem-estar, como limite de tempo de
tela e restricdo de recursos, além da funcionalidade de
sincronizacdo familiar.



Evitar a exposicdo excessiva nas redes socigis € uma medida
necessdria. Fotos e videos aparentemente inofensivos, por exemplo,

podem acabar caindo em cadeias internacionais de pedofilio.zs

"Ah, mas eu ndo posso nem tirar uma foto? Eu acho que sim, é
possivel. Mas tendo muito cuidado de ndo focar muito, focalizar o
rosto da crianga, preferir fotos de longe, para que isso evite qualquer
tipo de utilizacdo dessa imagem de forma criminosa ou pejorativa. O
que puder evitar de expor os filhos nas redes socigis nessas
plataformas, eu acho que seria o mais adequado”, aconselha Michelly
Antunes, da Fundag¢do Abring. 3

Um estudo da Universidade de Roma, na Itdlia, aponta que muitos
pais compartilham conteudos sobre os filhos sem plena consciéncia

dos riscos envolvidos.23

Uma das formas de proteger as crian¢cas das redes sociais € limitar o
tempo delas na tela.

O numero de seguidores nas redes sociais ¢ um fator decisivo para o
compartilhamento de videos e fotos da crianca: quanto mais pessoas
seguem esses pais, maior a probabilidade deles divulgarem materiais

sobre os filhos com maior frequénciq.23

Essa necessidade se intensifica quando a produ¢do de conteudo é
monetizada, tornando a exposicdo das criangas parte de um negdcio
baseado em engajamento. Especialistas também recomendam limitar
o tempo de uso de dispositivos digitais pelos menores. -

2

Entre O e 2 anos, o ideal é ndo oferecer esses dispositivos. Para
aquelas de 2 a 6 anos, € recomendado no mdaximo uma hora de tela
por dia. J& para meninos € meninas com mais de seis anos, hd um
limite de duas horas didrias.

23



SUPERVISAO PRRENTAL

Mecanismo de supervis@o parental, de acordo com a lei N°15.211, de 17 de
setembro de 2025, ¢ um conjunto de configuracdes, de ferramentas e de
salvaguardas tecnoldgicas integradas a produtos ou servigcos de
tecnologia da informacgdo direcionados a criangas e a adolescentes ou de
acesso provdavel por eles que possibilitem aos pais ou responsdveis legais
supervisionar, limitar e gerenciar o uso do servi¢co, o conteudo acessado e
o tratamento de dados pessoais realizado.

(Estatuto digital da criangca e do adolescente).

24
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https://www.youtube.com/watch?v=mmvwbIBDDlM

REDES SOCIT\IS E.O FENGMENO DA ADU[TIZACAO
POR: ISTBELT LEMOS TIHTEIRO RIBEIRO LINS

Psicéloga e Docente da UFPB
Departamento de Terapia Ocupacional

Onde vivem as nossas crian¢as? Para onde olham? O que escutam? O que assistem? O que
criam? Com o que brincam?

A democratizagcdo e horizontalizagdo na relagdo pais e filhos, criangas e adultos coloca
um problema que é a permeabilidade entre os limites do mundo infantil e do adulto. O
acesso precoce & informagdo através da tecnologia e das redes antecipa experiéncias,
gera ansiedades e rouba a cena de uma das caracteristicas fundamentais da infancia que
é a fantasia. A apresenta¢cdo apressada do mundo real coloca a crianga a mercé de afetos
que ainda sdo demasiadamente jovens para lidar. O titulo escolhido para descrever tal
fendmeno é “Adultizacdo Infantil”, que inevitavelmente carrega em seu bojo a sexualiza¢do
da infancia e a elevada produgdo de expectativas sobre o mundo adulto.

Nas redes sociais, € comum observar a valorizagdo excessiva da aparéncia, da
sensualizac@o e de estilos de vida que, muitas vezes, ndo refletem a realidade. Vale
salientar que adultizag@o ndo se restringe ao modo como as meninas se vestem ou como
dangam nas redes sociais, mas trata-se de um conjunto de comportamentos que
antecipam para a crianga questdes subjetivas que ndo pertencem ao seu momento de
vida. Verifica-se na atualidade, por exemplo, uma preocupacdo antecipada sobre o que
criangas e adolescentes serdo quando crescer. Ao deixar-se levar por tais
questionamentos, distanciam-se dos elementos que servirdo de alicerce para a construgdo
da vida adulta, tais como a criatividade e o pensamento mdgico, que produz esperanga.

A crianga estd sempre em busca de um ponto de identificacdo. Como diria Winnicott, o
olho da mde é como um espelho para o bebé, que reflete a sua prépria imagem. Antes de
ser ver como um sujeito, a crian¢ca € vista e falada pelo desejo dos pais. Sdo as
expectativas dos pais sobre o filho que inicia a tessitura do que ele vird a ser. O contato
com as redes coloca o “elemento tela” como um ser que dita comportamentos, desejos e
anseios. A interacdo com esse outro, através das curtidas, comentdrios funciona como
sinal de reconhecimento: “Sou visto, logo existo”. Esse modo de existéncia pode trazer
consequéncias emocionais e psicoldgicas significativas, como ansiedade, baixa autoestima
e pressdo social. Ao tentar se encaixar em padrdes irreais, muitos jovens acabam se
comparando constantemente com outros, o que pode gerar frustragdo e inseguranca.

Diante desse cendrio, ¢ fundamental que haja orientagdo por parte da familia e da
escola, promovendo o uso consciente das redes sociais. Também € importante incentivar o
didlogo, o pensamento critico e o respeito ao tempo de cada fase da vida. Proteger a
inféncia ndo significa afastar completamente a tecnologia, mas garantir que ela seja
utilizada de forma sauddvel e adequada. Assim, combater a adultizagcdo nas redes sociais
€ um desafio coletivo que exige responsabilidade, atenc¢do e cuidado, para que criangas e
adolescentes possam se desenvolver de maneira equilibrada e segura.

18
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	APRESENTAÇÃO
	Um olhar ampliado
	Esse material foi elaborado pela equipe da ação de extensão intitulada: “Um Olhar Ampliado Para a Saúde Mental”, coordenado pela Profa. Dra. Márcia Maria Mont’Alverne de Barros. A iniciativa dessa ação de extensão busca oferecer contribuições para a formação dos discentes do Curso de Terapia Ocupacional da Universidade Federal da Paraíba – UFPB, no que concerne ao campo da saúde mental, o qual precisa ser enxergado de forma ampliada.
	Essa cartilha intitulada: “Adultização de crianças nas redes sociais”, busca compartilhar com os leitores conhecimentos concernentes às repercussões desse fenômeno para a saúde mental infantil, evidenciando a necessidade urgente de um olhar crítico sobre o consumo de conteúdos inadequados para essa faixa etária e também para a sociedade de modo geral. Faz-se necessário trazer à luz esse tema relevante, propiciando reflexões sobre a elaboração de ações e estratégias para a construção de uma cultura de acolhimento, respeito e proteção à infância. Com essa cartilha, intenciona-se partilhar o supracitado conteúdo com educadores e estudantes do ensino médio de escolas públicas e particulares, diretores, coordenadores pedagógicos, bem como com os protagonistas da comunidade universitária (discentes, docentes, técnicos administrativos, gestores) e a população em geral, visando a formação de agentes multiplicadores dessa conscientização.
	A cartilha é composta por um material informativo e educativo, com linguagem (verbal e imagética), clara e objetiva; apresenta visual leve, em que o conteúdo e as imagens/ilustrações dialogam entre si, contemplando assuntos relacionados à adultização precoce e as suas consequências, à existência de leis que criminalizam tais práticas, dentre outros aspectos relevantes. As informações se fundamentam em conhecimentos acadêmico-científicos.
	Nesse sentido, vislumbra-se que essa cartilha proporcione a você a obtenção de conhecimentos sobre esse tema, despertando o seu interesse em se tornar um agente identificado em atuar para a proteção da infância, colaborando para a produção de uma infância saudável e o fortalecimento de uma cultura de respeito ao ser humano.


	SUMÁRIO
	ANTES DE TUDO:
	VAMOS CONVERSAR SOBRE OS DIREITOS DAS CRIANÇAS?
	A Convenção sobre os Direitos da Criança, em vigor desde 2 de setembro de 1990, estabelece a garantia de proteção e o cuidado necessários ao bem-estar infantil, levando em conta os direitos e os deveres dos pais ou responsáveis legais.
	É a partir dela que se consolida, no Brasil,



	O ARTIGO 227 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
	Nesse mesmo contexto, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), sancionado em 13 de julho de 1990, tornou-se o principal instrumento normativo do país sobre o tema. O ECA reafirmou a responsabilidade compartilhada entre família, sociedade e Estado de garantir as condições para o pleno desenvolvimento de crianças e adolescentes, protegendo-os de qualquer forma de discriminação, exploração e violência.
	MAS, ATÉ O SÉCULO XVII

	ADULTIZAÇÃO? MAS...O QUE É ISSO?
	A adultização é um processo pelo qual crianças e adolescentes incorporam práticas, comportamentos, papéis e códigos tipicamente desempenhados por adultos. Esse fenômeno é multifatorial e se manifesta de formas diferentes a depender de gênero, condições socioeconômicas, etc. É também impulsionado por fatores estruturais, difusão midiática de padrões estéticos e precariedade de políticas públicas voltadas à proteção da infância.

	E ONDE AS REDES SOCIAIS ENTRAM NESSA HISTÓRIA?
	Crianças e adolescentes não apenas são expostas aos consumos, como são transformadas no conteúdo a ser consumido, muitas vezes por adultos.

	SABE AQUELAS DANÇAS QUE BOMBAM NA INTERNET?
	POIS É, NÃO SÃO SÓ OS ADULTOS QUE ESTÃO DANÇANDO
	E ESSA NOVA GERAÇÃO DE INFLUENCIADORES?
	O QUE O ECA FALA SOBRE ESSA EXPOSIÇÃO?
	De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, proteger a infância e garantir o acesso aos seus direitos é um dever social, tornando necessário assegurar sua segurança também no ambiente virtual. A exposição de crianças, abrangendo suas rotinas, seus afazeres e comportamentos infringe o direito à privacidade e integridade.
	Embora as redes sociais possuam diretrizes que busquem promover a segurança digital, a exposição de crianças nas plataformas digitais demonstram como tais normas são facilmente burladas, mostrando-se insuficientes.

	COMO ESSA EXPOSIÇÃO TODA AFETA AS NOSSAS CRIANÇAS?
	VUNERABILIDADE
	O alto número de buscas e visualizações de conteúdos com crianças evidencia sua vulnerabilidade diante da exposição precoce, frequentemente motivada por engajamento e lucro, em detrimento de sua integridade, singularidade e do direito à infância..

	SEXUALIZAÇÃO PRECOCE
	A erotização de roupas e cosméticos começam a moldar a estética e a moda infantil. A publicidade e a venda de produtos que mimetizam o consumo adulto reforçam uma sexualização infantil mediada pela adultização precoce gerada no mundo virtual.


	VAMOS PRECISAR ENTRAR NUM TERRENO DIFÍCIL AGORA
	É DESCONFORTÁVEL, MAS TEMOS QUE FALAR SOBRE PEDOFILIA.
	A internet e redes, como o TikTok, tornaram-se vitrines perigosas. Muitas vezes, o desejo de imitar comportamentos adultos ou seguir "trends" de dancinhas alimenta redes de pedofilia que lucram com a erotização precoce. O que parece ser apenas uma busca por "likes" pode, na verdade, estar servindo de material para criminosos que buscam satisfação na exploração de crianças e adolescentes.
	No mundo virtual, o pedófilo age como um observador silencioso. Ele utiliza ferramentas digitais para salvar e dar zoom em fotos que parecem comuns, focando em partes íntimas para alimentar sua obsessão. Uma vez que você posta ou envia uma imagem, perde o controle sobre ela: ela pode ser replicada e espalhada infinitamente em fóruns criminosos invisíveis.
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	Diferente do que muitos pensam, esses criminosos raramente são "monstros reconhecíveis". Na maioria das vezes, é alguém do círculo de confiança: pais, padrastos, tios ou vizinhos que exercem funções sociais normais e parecem ser "pessoas boas". Isso gera uma confusão enorme na vítima, mas é importante saber que pessoas abusivas não respeitam limites e usam a tecnologia como um instrumento, o que o Direito chama de "crimes virtuais impuros", para cometer atos que já eram proibidos no mundo real.
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	A LEI BRASILEIRA É RIGOROSA
	O Artigo 241 do ECA pune a divulgação de imagens íntimas de menores com até 6 anos de prisão. Além disso, a Lei Carolina Dieckmann protege seus dados contra invasões, e a nova Lei 14.811/2024  classifica esses crimes como hediondos (gravíssimos).
	LEMBRE-SE: SUA PRIVACIDADE É A SUA MAIOR SEGURANÇA.
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	DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO?
	O QUE DIZ O ECA DIGTAL

	E COMO FICA A ESCOLA?
	A infância é o momento onde as crianças desenvolvem habilidades sociais e emocionais necessárias para o seu futuro. É por meio do brincar e do aprender que elas exercem a cidadania e consolidam a construção do sujeito.
	É na escola que ocorre o aprendizado e as brincadeiras que estimulam esse desenvolvimento. No entanto, com a imposição de uma rotina adulta, a escola perde o seu sentido para a criança, tornando-se um local permeado pela manifestação das sobrecargas diante de responsabilidades incompatíveis com a sua idade.
	Crianças precocemente adultizadas frequentemente demonstram desinteresse pelas atividades pedagógicas, dificuldades de rendimento, baixa frequência e até mesmo evasão escolar, representando um grande desafio para as instituições escolares.

	E QUAL A FUNÇÃO DA ESCOLA NISSO TUDO?
	Nesse contexto, a escola passa a exercer uma função que transcende as práticas pedagógicas curriculares. Ela assume um papel de identificação dessas situações por meio das manifestações comportamentais dos alunos, realizando acolhimento, escuta ativa e a articulação com as redes de apoio e proteção social, visando a proteção e garantia do acesso pleno à infância.

	E LÁ NA FRENTE? O QUE SOBRA DE TUDO ISSO?
	AMEAÇAS DO MUNDO DIGITAL ÀS CRIANÇAS SEGUNDO A AGÊNCIA SENADO
	sexting (fotos ou vídeos íntimos compartilhados, geralmente entre adolescentes, que podem ser compartilhados sem consentimento);
	sextorsão (extorsão com imagens íntimas, em troca de dinheiro, mais imagens ou favores sexuais);
	deepfakes (conteúdos falsificados com inteligência artificial que colocam a vítima em situações comprometedoras);
	uso da imagem por predadores sexuais;
	trabalho infantil (influenciadores mirins explorados pelos pais ou por terceiros).

	PROTEÇÃO DIGITAL
	Evitar a exposição excessiva nas redes sociais é uma medida necessária. Fotos e vídeos aparentemente inofensivos, por exemplo, podem acabar caindo em cadeias internacionais de pedofilia.
	"Ah, mas eu não posso nem tirar uma foto? Eu acho que sim, é possível. Mas tendo muito cuidado de não focar muito, focalizar o rosto da criança, preferir fotos de longe, para que isso evite qualquer tipo de utilização dessa imagem de forma criminosa ou pejorativa. O que puder evitar de expor os filhos nas redes sociais nessas plataformas, eu acho que seria o mais adequado", aconselha Michelly Antunes, da Fundação Abrinq.
	Um estudo da Universidade de Roma, na Itália, aponta que muitos pais compartilham conteúdos sobre os filhos sem plena consciência dos riscos envolvidos.
	Uma das formas de proteger as crianças das redes sociais é limitar o tempo delas na tela. O número de seguidores nas redes sociais é um fator decisivo para o compartilhamento de vídeos e fotos da criança: quanto mais pessoas seguem esses pais, maior a probabilidade deles divulgarem materiais sobre os filhos com maior frequência.
	Essa necessidade se intensifica quando a produção de conteúdo é monetizada, tornando a exposição das crianças parte de um negócio baseado em engajamento. Especialistas também recomendam limitar o tempo de uso de dispositivos digitais pelos menores.
	Entre 0 e 2 anos, o ideal é não oferecer esses dispositivos. Para àquelas de 2 a 6 anos, é recomendado no máximo uma hora de tela por dia. Já para meninos e meninas com mais de seis anos, há um limite de duas horas diárias.
	SUPERVISÃO PARENTAL
	Mecanismo de supervisão parental, de acordo com a lei Nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, é um conjunto de configurações, de ferramentas e de salvaguardas tecnológicas integradas a produtos ou serviços de tecnologia da informação direcionados a crianças e a adolescentes ou de acesso provável por eles que possibilitem aos pais ou responsáveis legais supervisionar, limitar e gerenciar o uso do serviço, o conteúdo acessado e o tratamento de dados pessoais realizado.  (Estatuto digital da criança e do adolescente).
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